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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 010/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de biblioteca na 
escola municipal professora therezinha maria moretto andreetta. 
tipo de licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 23/05/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de maio de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de fórmulas/dietas infantis para 
atender a demanda da secretaria municipal de saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 22/05/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2024 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de óculos de grau para atender a demanda da secretaria municipal 
de saúde de laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 22/05/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2024 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa (s) para prestação de 
serviços de locação máquinas pesadas para atender as demandas do município 
de laranjeiras do sul/pr. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 23/05/2024, às 08h00min., no site 
https://bnc.org.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de maio de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, Esquina com Avenida Santos Dumont – Centro 
Caixa Postal 121 –  Cep - 85.301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-1231 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 
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C O N V O C A ÇÃ O  D E  A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A 
 
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
atendimento ao parágrafo quarto do artigo 9º da Lei Complementar Nº 101/2000 de 04 de maio de 2.000, e 
parágrafo IV do artigo 16 da Instrução Normativa nº 04/2006 e parágrafo IV do artigo 17 da Instrução Normativa 
nº 36/2009  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
 

 
 

C O N V O C A: 
 
 
 

A Comissão de Orçamento e Finanças do Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul e todos os 
interessados, para uma Audiência Pública que se realizará nas dependências da Câmara Municipal de Laranjeiras 
do Sul no dia 28 de Maio de 2024 com início ás 13h30min, para apresentação das Metas Fiscais do PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE do exercício de 2024 (Janeiro/Abril), e apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do mesmo período. 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 06 de Maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA:58887571953

Assinado de forma digital por 
JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA:58887571953 
Dados: 2024.05.06 13:36:02 -03'00'
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2023-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa F. KUCHNIR LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 31.273.085/0001-05, localizada na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 84.400-000, na 
cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir, representada pelo Sr. FABIANO KUCHNIR, 
brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº090.353.309-00 e cédula de identidade R.G. nº 
12.479.308-4 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Irmã Rafaela, nº 723, casa dos fundos, CEP 
84.400-000, na cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, aditam 
o contrato celebrado em 25 de outubro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 53/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Reforma e Adequação do Centro Comunitário 
Margarida Alves, localizado no Assentamento Xagu I, interior do município, com área de 603,92m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar de 01 de maio de 2024 
até 29 de julho de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR , 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

 
              FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                      FABIANO KUCHNIR 
                            CONTRATANTE                                               CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa RICARDO 
MENDES LIMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 45.906.706/0001-55, com sede na Rua Rondônia, s/n, Lote B 
Quadra 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Senhor RICARDO MENDES LIMA, brasileiro, Professor de Educação Física, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 5.780.606-0 - SESP/PR, inscrito no CPF nº 022.784.559-58, residente e domiciliado na Rua 
Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 25 de abril de 2022, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 33/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 18/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
Instrutor de Futsal, para ministrar aulas práticas e teóricas de Futsal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato acima identificado fica prorrogado por 8 (oito) meses e 6 (seis) dias, 
passando a vigorar de 25 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato acima identificado fica prorrogado por 9 (nove) meses e 6 (seis) dias, 
passando a vigorar de 25 de abril de 2024 a 31 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude do saldo de 128,28 horas disponíveis, esta sendo aditivada apenas a diferença para se chegar à 
quantidade de 1.557,00 horas para o período de 8 meses, conforme segue na tabela abaixo: 
 
RICARDO MENDES LIMA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 INSTRUTOR DE FUTSAL Contratação de profissional qualificado para 
ministrar aulas de Futsal na Sede do Município, Rio da Prata, Guaraí e 
Rio Guarani, conforme demanda. O público atendido serão crianças e 
adolescentes de 05 a 17 anos. O profissional deverá ter registro no CREF 
com pós-graduação em futsal. A carga horaria de trabalho será de 40 

HS 1.431,69 28,17 40.330,70 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

horas semanais. Deverá estar incluso na proposta de preços as despesas 
de deslocamento, alimentação e outras despesas que por ventura 
advirem para a realização dos serviços.  

TOTAL 40.330,70 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 40.330,70 
(quarenta mil trezentos e trinta reais e setenta centavos) passando o valor do contrato de R$ 114.375,33 
(cento e quatorze mil trezentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos), para R$ 154.706,03 (cento 
e cinquenta e quatro mil setecentos e seis reais e três centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

RICARDO MENDES LIMA  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa RICARDO 
MENDES LIMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 45.906.706/0001-55, com sede na Rua Rondônia, s/n, Lote B 
Quadra 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Senhor RICARDO MENDES LIMA, brasileiro, Professor de Educação Física, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 5.780.606-0 - SESP/PR, inscrito no CPF nº 022.784.559-58, residente e domiciliado na Rua 
Rio Grande do Sul, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 25 de abril de 2022, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 33/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 18/2022-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissional 
Instrutor de Futsal, para ministrar aulas práticas e teóricas de Futsal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, sendo aplicado o 
percentual de 3,39% de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado nos 
últimos doze meses, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ hs 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

hs 

Valor 
após 

reajuste 
 

Quant. 
(horas) 

Valor 
Total do 
reajuste  

INSTRUTOR DE FUTSAL Contratação de 
profissional qualificado para ministrar aulas de 
Futsal na Sede do Município, Rio da Prata, 
Guaraí e Rio Guarani, conforme demanda. O 
público atendido serão crianças e adolescentes 
de 05 a 17 anos. O profissional deverá ter 
registro no CREF com pós-graduação em futsal. 
A carga horaria de trabalho será de 40 horas 
semanais. Deverá estar incluso na proposta de 
preços as despesas de deslocamento, 
alimentação e outras despesas que por ventura 
advirem para a realização dos serviços. 

28,17 3,39% 0,95 29.12 2.080,00 1.976,00 

TOTAL 1.976,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
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Em virtude da concessão de reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
1.976,00 (um mil novecentos e setenta e seis reais) passando o valor do contrato de R$ 154.706,03 (cento 
cinquenta e quatro mil setecentos e seis reais e três centavos), para R$ 156.682,03 (cento e cinquenta e 
seis mil seiscentos e oitenta e dois reais e três centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de maio de 2024. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

RICARDO MENDES LIMA  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
LIZIANE DEVENS - ME, inscrita no CNPJ nº 08.289.402/0001-60, com sede na Rua Coronel Guilherme 
de Paula, nº 1080, Bairro Centro, CEP 85.301-220, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. LIZIANE DEVENS DETONI, brasileira, empresária, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 9.034.473-0 SSP/PR, inscrita no CPF nº 055.784.369-35, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Pedro Guimarães Cordeiro, nº 144, bairro Cristo Rei, CEP 85.304-220, 
na cidade de Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 17 de abril de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 35/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 100/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para ministrar curso destinado à 
adolescentes no Programa AFAI - Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por medida 
socioeducativa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar 
de 27 de abril de 2024 até 26 de outubro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da quantidade disponível, não será aditivado valor, assim o valor contratual se manterá 
em R$ 36.220,80 (trinta e seis mil duzentos e vinte reais e oitenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de abril  de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

LIZIANE DEVENS DETONI  
CONTRATADA 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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DECRETO Nº 79, DE 6 DE MAIO DE 2024. 

SÚMULA: Declara de utilidade pública para 
fins de constituições de desapropriações/ 
servidões administrativas/ concessões 
administrativas de uso em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, o imóvel abaixo especificado. 

O EXCELENTÍSSIMO SR. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,  

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 2º, 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, do Decreto Lei 

Federal nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56, em consonância com o Contrato 

de Concessão para Exploração de Serviços Públicos de Abastecimento de Água,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição de 

desapropriações/ servidões administrativas ou judiciais / concessões administrativas de uso 

pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, 

bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e 

“H” e 6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 

de maio de 1956.  

Área: 479,57 m² 

Proprietário: Estanislava Kolak Petro e outros ou a quem de direito pertencer. 

SITUAÇÃO: Uma Faixa de Servidão para Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água, instituída no imóvel constituído pelo terreno urbano, situado no 

lugar denominado Mirante Céu Azul, neste município, constante da Matrícula nº 36.288, 

da 1ª Circunscrição do Cartório de Registro Imobiliário de Laranjeiras do Sul - PR, com a 

seguinte DESCRIÇÃO: Área destacada do Lote n°01-B, pertencente a Estanislava Kolak 

Petro, Maria Eduarda De Oliveira e Reni De Oliveira Guimarães, situada na cidade de Nova 
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Laranjeiras, com a descrição iniciando no vértice P1, de coordenadas N 7.199.400,090 m e 

E 345.365,588 m; situado em frente a uma Rua interna sem nome, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 151°57'27" e 18,08 m até o P2, de coordenadas N 7.199.384,137 m e 

E 345.374,086 m  99°38'12" e 4,77 m seguindo pela Rua sem nome até o P3, de 

coordenadas N 7.199.383,339 m e E 345.378,787 m  29°49'11" e 25,04 m adentrando no 

terreno até o P4, de coordenadas N 7.199.405,060 m e E 345.391,237 m 308°15'16" e 20,00 

m até o P5, de coordenadas N 7.199.417,443 m e E 345.375,531 m 209°48'46" e 20,00 m 

até o P1, de coordenadas N 7.199.400,090 m e E 345.365,588 m 209°48'46" e 20,00 m 

encerrando assim este perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, fuso 22S, tendo como datum o 

SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 

de projeção UTM. 

Área: 42.55 m² 

Proprietário: Fazenda Velha Madeiras Ltda. ou a quem de direito pertencer 

SITUAÇÃO: Uma Faixa de Servidão para Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água, instituída no imóvel constituído pelo terreno rural, no lugar 

denominado Fazenda Xagú, neste município, constante da Matrícula nº 33.754, da 1ª 

Circunscrição do Cartório de Registro Imobiliário de Laranjeiras do Sul - PR, com a 

seguinte DESCRIÇÃO: Área destacada situada na cidade de Nova Laranjeiras, com a 

descrição iniciando no vértice P1, de coordenadas N 7.200.881,941 m e E 344.193,642 m; 

situado em uma Rua sem nome, com os seguintes azimutes e distâncias: 177°32'17" e 6,97 

m até o P2, de coordenadas N 7.200.874,982 m e E 344.193,941 m com os seguintes 

azimutes e distâncias: 267°55'13" e 6,03 m, adentrando ao terreno até o P3, de coordenadas 

N 7.200.874,763 m e E 344.187,919 m com os seguintes azimutes e distâncias: 357°12'18" 

e 6,98 m até o P4, de coordenadas N 7.200.881,737 m e E 344.187,578 m com os seguintes 

azimutes e distâncias:  79°04'25" e 0,35 m até o P5, de coordenadas N 7.200.881,805 m e E 

344.187,926 m, em que inicia o portão com os seguintes azimutes e distâncias:  87°34'20" e 

4,05 m até o P6, de coordenadas N 7.200.881,976 m e E 344.191,971 m com os seguintes 

azimutes e distâncias:  91°12'51" e 1,67 m até o P1, de coordenadas N 7.200.881,941 m e E 

344.193,642 m, encerrando este perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
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georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, fuso 22S, tendo como datum o 

SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 

de projeção UTM. 

Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a 

promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações das 

instituições de servidão e desapropriação nas áreas descritas no artigo 1º deste Decreto, na 

forma da legislação vigente. 

Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência das constituições das servidões em favor 

da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, o qual 

compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de execução e 

manutenção das áreas descritas no artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Os proprietários das áreas atingidas pelo ônus das servidões limitarão o uso 

e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com as existências das servidões, abstendo-

se, consequentemente, da prática dentro das referidas áreas, de quaisquer atos que causem 

danos às mesmas, incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de elevado 

porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados. 

Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em 

juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 

de junho de 1941 e suas alterações. 

Art. 6º - O ônus decorrente das instituições de servidão e desapropriação das áreas a 

que se referem o artigo 1º deste Decreto, ficarão exclusivamente por conta da Companhia 

de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 72.062.532/0001-64, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua XV de Novembro, 
nº 1265, sala, bairro Centro, CEP 85.301-050, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VOLMAR 
LUIS FERRON, inscrito no CPF/MF sob o nº 453.035.419-91, portador da Cédula de Identidade nº 3.235.430-0 
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua José Bonifácio, nº 
1701, bairro Centro, CEP 85.301-160, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 14/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, para manutenção preventiva e 
corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração municipal. 

 
 

COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Um Qntd Preço Preço total 
LOTE 10 - TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU D51-X22 N° 145 

1 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 51.200,00 51.200,00 
1 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 45 135,28 6.087,60 

LOTE 12 - RETROESCAVADEIRA JCB 3C ANO 2011 Nº 44 
3 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 23.000,00 23.000,00 
3 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 25 168,57 4.214,25 

LOTE 15 - RETROESCAVADEIRA JCB MOD 40 ANO 2021 Nº 158 
6 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 15.460,00 15.460,00 
6 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 20 180,02 3.600,40 

LOTE 16 - RETROESCAVADEIRA JCB 3X ANO 2022 Nº 181 
6 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 18.800,00 18.800,00 
6 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 20 164,41 3.288,2 

TOTAL 125.650,45 
 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 125.650,45 (Cento vinte cinco mil seissentos cinquenta reais e quarenta 
cinco centavos). 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 04360 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04770 00000 3.3.90.30.00.00 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

2024 04.122.0003.2014 04790 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2046 04830 01065 3.3.90.30.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 30 de abril de 2024 até 28 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 30 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 00.824.499/0001-51, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Capitão Antônio 
Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo representante legal o 
Senhor GILSON PEDRO PASSARIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 706.267.589-04, portador da Cédula de Identidade 
nº 4.536.003-2 SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua 
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 85.301-230, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 14/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, a eventual aquisição de peças originais 
(genuínas), ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, para 
manutenção preventiva e corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração municipal. 

 
 

INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Um Qntd Preço Preço total 
LOTE 01 - RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND B90 Nº 49 

1 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 21.840,00 21.840,00 
1 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 25 134,24 3.356,00 

LOTE 03 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B Nº 85 
3 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 34.500,00 34.500,00 
3 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 70 128,41 8.988,70 

LOTE 06 - PA CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S Nº 100 
6 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 20.620,00 20.620,00 
6 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 16 152,97 2.447,52 

LOTE 14 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA KOMATSU PC 130-B ANO 2018 Nº 166 
14 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 25.000,00 25.000,00 
14 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 58 175,86 10.199,88 

TOTAL 126.952,10 
 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 126.952,10 (Cento vinte seis mil novecentos cinquenta dois reais e dez 
centavos). 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 04360 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04770 00000 3.3.90.30.00.00 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

2024 04.122.0003.2014 04790 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2046 04830 01065 3.3.90.30.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 30 de abril de 2024 até 28 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 30 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
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Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada J. MARTINELLI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.400.519/0001-
20, com sede na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, sito a Rua das Palmeiras, s/n, sala, bairro Cristo Rei, CEP 
85.560-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor JURANDIR MARTINELLI, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 859.819.749-15, portador da Cédula de Identidade nº 5.969.864-8 SSP, residente e domiciliado na cidade 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, sito a Rua Washington Luiz, nº 3905, casa, bairro Centro, CEP 85.560-000, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 14/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 08/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, para manutenção preventiva e 
corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração municipal. 

 
 

J. MARTINELLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qntd Preço Preço total 
LOTE 04 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-K Nº 84 

4 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 57.128,26 57.128,26 
4 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA) HS 57 136,53 7.782,21 

LOTE 07 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-H Nº 6, 9 E 10 
7 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 20.826,57 20.826,57 

LOTE 09 - ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR CS 54B Nº 144 
9 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 113.302,02 113.302,02 

9 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA) HS 100 153,8 15.380,00 

TOTAL 214.419,06 
 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 214.419,06 (duzentos quatorze mil quatrocentos dezenove reais e seis 
centavos). 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 04360 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04790 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04840 00512 3.3.90.30.00.00 



2A TERÇA-FEIRA (07)
MAIO DE 2024 EDIÇÃO 4382PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 
Fone: (42) 3637 - 1148  

 

2024 12.122.0007.2046 04830 01065 3.3.90.30.00.00 
 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 30 de abril de 2024 até 28 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 30 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2024-PMNL 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada MACIEL BAPTISTEL - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.867.514/0001-08, com sede na cidade de Marquinho, Estado do Paraná, sito a Rua Sete de Setembro, nº 330, 
Bairro Centro, CEP 85.168-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor MACIEL BAPTISTEL, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 955.526.349-34, portador da Cédula de Identidade nº 6.794.995-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado na cidade de Marquinho, Estado do Paraná, sito a Rua Sete de Setembro, nº 330, Bairro Centro, CEP 
85.168-000, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 14/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou 
compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, para manutenção preventiva e 
corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração municipal. 

 
 

MACIEL BAPTISTEL - ME 
Lote Item Produto/Serviço Um Qntd Preço Preço total 
LOTE 08 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA XE150BR ANO 2022 Nº 175 

1 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 13.500,00 13.500,00 
1 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 11 153,70 1.690,70 

LOTE 11 - MINI CARREGADEIRA BOBCAT S570 ANO 2020 Nº 150 
3 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO UN 1 13.500,00 13.500,00 
3 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 10 184,60 1.846,00 

LOTE 17 - MOTONIVELADORA CLG 4180D LIUGONG ANO 2022 Nº 167 
6 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    UN 1 33.200,00 33.200,00 
6 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)   HS 38 187,00 7.106,00 

TOTAL 70.842,70 
 
 

DO VALOR DO CONTRATO: 
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 70.842,70 (Setenta mil oitocentos quarenta dois reais setenta centavos). 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 04360 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04390 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04770 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 04790 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04800 01045 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 04780 01065 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04820 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 04840 00512 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2046 04830 01065 3.3.90.30.00.00 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 30 de abril de 2024 até 28 
de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
O FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras/  PR, 30 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 - 000 

Fone: (42) 3637 - 1148  

 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: JANIO FEROLDI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 46.443.905/0001-
37, com sede na Antiga Estrada Cocho Grande, s/n, casa, Bairro Vila Rio Guarani, no Município de Nova 
Laranjeiras – PR, Cep: 85.380-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) 
JANIO FEROLDI, inscrito no CPF sob o nº 004.083.099-38, portador da cédula de identidade civil RG nº 
7.924.582-8,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 05/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 11/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços gerais de jardinagem, 
paisagismo e carpintaria, compreendendo: limpeza, conservação e manutenção das vias públicas, 
logradouros, praças, canteiros, pátios públicos, estacionamentos públicos e áreas de lazer de uso comum 
no distrito de Rio Guarani e Rio Bananas. 
 
46.443.905 JANIO FEROLDI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE JARDINAGEM, PAISAGISMO - RIO GUARANI E RIO 
BANANAS Serviço de jardinagem, paisagismo e carpintaria, 
compreendendo limpeza, conservação e manutenção das vias 
públicas, logradouros, praças, canteiros, pátios públicos, 
estacionamentos públicos e áreas de lazer de uso comum no 
Distrito do Rio Guarani e Rio Bananas do Município de Nova 
Laranjeiras/PR. Valor mensal.  

SERVIÇO UN 12,00 5.899,00 70.788,00 

TOTAL 70.788,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$70.788,00 (setenta mil setecentos e oitenta e oito reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 15.451.0005.2026 01480 00000 3.3.30.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01490 00511 3.3.30.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01500 01045 3.3.30.39.00.00 
2024 18.423.0013.1094 05020 00000 3.3.30.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 até 
02 de maio de 2025. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

2. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO: Comarca  de Laranje i ras  do  Sul ,  Paraná.  Nova  Laranje i ras/PR,  03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
15.631.700/0001-51, com sede na Rua Grão Pará, n° 216, Porto Alegre/RS, CEP: 90850-170, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) ALEXANDRE PIRES BELEM, inscrito no CPF sob o 
nº 638.162.880-49, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.494.212-23 SESP/PR  tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 15/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA. - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

7 1 POLTRONAS RECLINAVEL COM BANQUETA REPOUSO 
Poltrona reciclável com banqueta para repouso com 
estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. 
Assento e encosto,   apoio   dos   braços   e   banqueta 
estofados com espuma de látex de altadensidade de 
qualidade comprovada, sendo toda a estrutura externa da 
poltrona revestida em courvin lavável na cor azul. Encosto 
reclinável (mínimo de 03 posições) até 175º, com fixação nas 
costas por meio de borboleta. Pés com ponteira de 
borracha. Pintura epóxi ou eletrostática na cor branca. 
Acabamento Dimensões aproximadas da cadeira 0,45 m de 
altura (chão x assento) X 65 cm altura do encosto X 0,50 m 
largura. Dimensões aproximadas da banqueta de 0,35 m de 
altura X 0,55 cm de comprimento. Garantia de 1 (um) ano  

RENASCER 
RENASCER 

UN 2,00 750,00 1.500,00 

TOTAL R$ 1.500,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: C E C IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 24.864.422/0001-73, com sede na AV.Brasil, Bairro Centro, Nº 468, 
Ivaiporã-PR, CEP 86.870-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) 
CARLOS EDUARDO CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº 007.976.549-17, portador da cédula de identidade 
civil RG nº 7.793.323-9 SSP/PRtendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 15/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas 

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
10 1 BALANCA ELETRONICA PEDIATRA 15 KG  Balança digital de medição 

exclusiva para crianças até 2 anos de idade. Capacidade de 
pesagem de, no mínimo, 15 kg. Graduação (precisão) de pesagem 
de, no máximo, 10g. Mostrador (display) digital com indicadores de 
peso com no mínimo 5 dígitos. Função de tecla Tara (zero) no 
painel frontal. Construída em material resistente e de fácil limpeza. 
Bandeja no formato de concha anatômica e fabricada em material 
resistente, de metal, acrílico, plástico ABS, polipropileno, etc. Pés 
reguláveis, revestidos de   material    antiderrapante    (borracha 
sintética, silicone, etc.) Chave seletora de tensão de 110/220 V. 
Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia mínima de 01 
(um) ano. Acompanha manual de instrução de uso em idioma 
português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no 
Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência Técnica.  

BALMAK 
ELP-25-
BB 

UN 2,00 590,00 1.180,00 

16 1 ESTADIOMETRO REGUA ANTROPOMETRICA Equipamento portátil, 
compacto, para medição de comprimento de indivíduos em 
posição horizontal (deitada). Confeccionado em acrílico, e/ou 
alumínio, e/ou PVC, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, que 
não absorva a umidade e que possibilite a higienização sem 
deterioração da escala de medição. Escala numerada a cada 
centímetro, com faixa de indicação de 30 cm a 1,0 m. Garantia de 1 
(um) ano.  

AVANUT
RI IV3 

UN 8,00 130,00 1.040,00 

21 1 OXIMETRO DE PULSO DE MESA Oxímetro de pulso e de mesa com 
tela de cristal líquido e capas de ser utilizado em qualquer 
ambiente, com baterias recarregáveis que duram até 8 h, tela com 
curva pletismográfica, sensor para utilização em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de barras das últimas 
24 h, deve funcionar em110/220 automaticamente. Bateria 
interna, recarregável, com autonomia mínima de 3 h, peso inferior 

LEPU 
PC66B 

UN 3,00 600,00 1.800,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

a 3 kg Além dos acessórios obrigatórios fornecer para cada 
equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor - pediátrico de 
dedo. Limites de leitura e alarmes mínimos: ALARMES: limites 
ajustáveis e automáticos para SpO2 e pulso, máximos e minemos. 
Áudio: Volume ajustável, 2 minutos de silencioso ou desligado. 
Visual: Valores de Spo2 e pulso, e barra de alerta piscarão 
indicando que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 
BPM PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 
segundos SATURAÇÃO:      FAIXA:      0-      100% PRECISÃO: 2% 
RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. ÁUDIO: os alarmes 
e pulso deverão possuir tonalidade variável com a mudança no 
valor da saturação> TELA: Tipo monocromática de catodo frio. 
Tamanho da tela: 32mm x 27mm (altura x largura) Curva 
pletismográfica: cristal líquido. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.  

TOTAL 4.020,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 4.020,00 (Quatro mil e vinte reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: JP-TAMC COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
47.326.875/0001-41, com sede na Rua Cuiabá, n° 606, sala 01, Cascavel/PR, CEP: 85819730, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) ODACIR FELISBERTO BETTEGA, inscrito no CPF 
sob o nº 053.910899-56, portador da cédula de identidade civil RG nº 9.775.623-6, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 15/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

JP-TAMC COMERCIAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
11 1 BALDE CILINDRICO PORTAS DETRITOS COM PEDAL 10 L Balde 

cilindro porta detrito com pedal, capacidade aproximada de 10 
litros em aço inoxidável, tampa acionada por pedal. Capacidade 
aproximada de 10 litros. Garantia mínima de 01 (um) ano.  

MOR 
MOR 

UN 20,00 100,00 2.000,00 

TOTAL 2.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: JP-TAMC COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
47.326.875/0001-41, com sede na Rua Cuiabá, n° 606, sala 01, Cascavel/PR, CEP: 85819730, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) ODACIR FELISBERTO BETTEGA, inscrito no CPF 
sob o nº 053.910899-56, portador da cédula de identidade civil RG nº 9.775.623-6, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 15/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

JP-TAMC COMERCIAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
11 1 BALDE CILINDRICO PORTAS DETRITOS COM PEDAL 10 L Balde 

cilindro porta detrito com pedal, capacidade aproximada de 10 
litros em aço inoxidável, tampa acionada por pedal. Capacidade 
aproximada de 10 litros. Garantia mínima de 01 (um) ano.  

MOR 
MOR 

UN 20,00 100,00 2.000,00 

TOTAL 2.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 32.593.430/0001-50, com sede na Av Henrique Mansano, n° 1595, Bairro JD Alpes, 
CEP: 86075-000, Londrina- PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) JOSE 
MARCIO CARREGA, inscrito no CPF sob o nº 109.523.298-32, portador da cédula de identidade civil RG nº 
14.727.572, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 15/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
9 1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA Capacidade para 42 litros 

Autoclave Horizontal de mesa capacidade mínima de 42 litros. 
Controle totalmente Automático que deve ser realizado através 
de microcontrolador Seleção de Temperatura: 120 a 134°C 
Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. 
Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico 
e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes 
em aço inoxidável. Válvula solenoide: em latão forjado tipo 
diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão. Câmara: 
deve ser em laço inoxidável, com garantia de 03 anos de 
garantia revestida externamente com material isolante ao calor 
que além de otimizar o seu consumo de energia deve conservar 
a temperatura do ambiente. O adicionamento da água na 
câmara interna da autoclave deverá ser automático, assim 
como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em 
aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa 
circulação de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, 
com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em 
borracha de silicone resistente a altas temperaturas. Sistema de 
fechamento da Porta Dispositivo que impeça o funcionamento 
do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de 
forma robusta e dotada internamente com um rolamento de 
encosto que proporcione maior segurança e suavidade no 
manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável 
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, 
externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação 
tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e 
teclas de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve 
desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a 

BS 4.2 UN 4,00 7.400,00 29.600,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de proteção, 
termostato de segurança para evitar a queima das resistências e 
dos materiais em caso de falta de água.Construída com base nas 
Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR 13. 
DimensõesExternasmáximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas 
Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02. 
Potências mínimas: 2400w. Voltagem: 110/220 v. leção de 
Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de 
secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo 
PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de 
bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula 
solenoide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de 
Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em laço 
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida 
externamente com material isolante ao calor que além de 
otimizar o seu consumo de energia deve conservar a 
temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara 
interna da autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo 
deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em aço 
inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa 
circulação de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, 
com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em 
borracha de silicone resistente  altas temperaturas. Sistema de 
fechamento da Porta Dispositivo que impeça o funcionamento 
do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de 
forma robusta e dotada internamente com um rolamento de 
encosto que proporcione maior segurança e suavidade no 
manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço 
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável 
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, 
externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação   
tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e 
teclas de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: Deve 
desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a 
temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de 
Segurança: Deve possuir válvula de alívio, fusível de proteção, 
termostato de segurança para evitar a queima das resistências e 
dos materiais em caso de falta de água. Construída com base 
nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR13.Dimensões 
Externas máximas: 44x56x78cm.Dimensões Internas Mínimas: 
30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências 
mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 
meses para peças e serviços.  

14 1 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO Esfigmomanômetro aneroide 
para adulto – montado em armação de material plástico, 
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência 
a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem frequente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre 
seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada 
em nylon siliconado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. 
Deverá conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 

PREMIUM 
ADULTO 

UN 30,00 65,00 1.950,00 
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circunferência do braço, com o comprimento total de 54 
centímetros, largura de 14,5 centímetros, indicado para 
verificação adequada da pressão arterial em adultos e conter 
indicação do ponto correto de posicionamento sobre a artéria. 
Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações de 
retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, 
ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - 
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de látex; Deverá possuir identificação da marca 
e fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. 
Embalagem - deverá ser embalado individualmente em bolsa 
plástica, courvin ou outro material resistente. Garantia mínima 
de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão    vir    
acompanhados    do    laudo técnico do IPEM certificando sua 
aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, Comprovar 
assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar Catálogo e 
Manual em português.  

15 1 ESTETOSCOPIO ADULTO Estetoscópio adulto com duas olivas 
maleáveis de borracha macia ou similar, com sistema de fixação 
sem rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de 
baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, 
podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de 
até 20 Hz para o maior valor. O diafragma deverá possuir uma 
espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter anel não frio 
flexível e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino 
com proteção de borracha macia e consistente. Na extremidade 
proximal deverá possuir mola na junção dos tubos auriculares, 
permitindo flexibilidade  edistensibilidade, proporcionando 
adaptação suave das olivas nos condutos auditivos externos. 
Deverá ser entregue em embalagem individual. Garantia de no 
mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, 
Manual e Catálogo em português e assistência técnica local 
comprovada. 

PREMIUM 
ADULTO 

UN 30,00 18,00 540,00 

TOTAL 32.090,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 32.090,00 (Trinta e dois mil e noventa reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 31.499.939/0001-76, com sede na Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº. 88, sala B, cidade 
de Araçatuba, estado de São Paulo, CEP 16.075-370, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado pela Sr.(a) KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, inscrito no CPF sob o nº 277.277.558-50, 
portador da cédula de identidade civil RG nº 27.601.293-8 SSP/SP, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 15/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
8 1 BALANCA ANTROPOMETRICA ADULTO Balança eletrônica digital 

adulta com régua antropométrica acoplada, visor em LCD digital, com 
capacidade para 200 kg, com divisões de pelo menos 100g, pesagem 
imediata dispensando preaquecimento. Acabamento em tinta 
eletrostática. Tapete/piso em borracha antiderrapante. Pés 
reguláveis em borracha sintética e com seletor de voltagem de 110 e 
220 v. Aferido pelo INMETRO. Garantia mínima de 01 (um) ano. 
Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução 
de uso em idioma português. Assistência Técnica do equipamento 
deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora 
deverá comprometerse a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência Técnica.  

LIDER 
P200C 

UN 2,00 1.050,00 2.100,00 

TOTAL 2.100,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais) 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 20.371.330/0001-09, com sede na Rua Franca, nº 1950, Bairro 
Vila Elisa, cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, CEP 14.075-490, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pela Sr.(a) ALINE GOMES DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº 
280.178.008-19, portador da cédula de identidade civil RG nº 29.621.564-8, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 15/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
17 1 FOCO AUXILIAR Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, 

estrutura em tubo redondo de 1” X 1,20 mm. Com anel de fixação, 
haste flexível e cromada, pés em ferro fundido, acabamento em 
pintura epóxi, altura aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O 
fio de alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha 
lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas  da ABNT, Apresentar 
Registro no MS/ANVISA. Registro MS/ ANVISA.  

GG 
MD100 

UN 6,00 389,00 2.334,00 

TOTAL 2.334,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 2.334,00 (Dois mil trezentos e trinta e quatro reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 
o nº 08.925.642/0001-03, com sede na Rua Vicente Machado, Nº 450, Sala 03, Bairro Trianon, 
Guarapuava/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela Sr.(a) PATRICIA DE 
MOREAS HINZ, inscrito no CPF sob o nº 025.879.539-52, portador da cédula de identidade civil RG nº 
7.718.192-0 - SSP/PR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 15/2024 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

OFFICER MÓVEIS E ELETRÔNICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
1 1 ARMARIO 2 PORTAS Armário com duas portas: corpo (laterais, base, 

prateleiras e fundos) confeccionado em madeira aglomerada 18 mm 
de espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de 
baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e de 
fácil limpeza e desinfecção.Tamposuperior confeccionado em 
madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, 
sistema postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em fita 
de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, 
dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores 
confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras 
internas, confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 mm, 
com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 1,60 
X 0,95 X 0,50 – podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de 
fabricação de no mínimo 12 meses.  

PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

UN 4,00 480,00 1.920,00 

2 1 BALCAO 2 PORTAS Balcão com duas portas confeccionado em 
madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face 
em laminado melamínico de baixa pressão, bordas laterais com fita 
de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 
Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta 
densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas 
frontais 180º, bordas laterais em fita de PVC, revestimento 
melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas 
com abertura de 270º. Puxadores metálicos (cromados). 01 
prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerada entre 15 
e 18 mm, com revestimento melamínico e diversas regulagens de 
altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca 
medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de profundidade – 
podendo ter variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano.  

PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

UN 4,00 330,00 1.320,00 

4 1 CADEIRA ESPACO SAUDE E RECEPCAO  e recepção (cadeira PRÓPRIA UN 20,00 72,00 1.440,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

empilhavel) Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço 
oblongo, com encaixes laterais para transformar em longarina. 
Assento e encosto em polipropileno na cor preta. Peso suportado: 
150 kg. Garantia 12 meses e recepção (cadeira empilhável).  

PRÓPRIO 

5 1 MESA REUNIOES Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira 
aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em laminado 
melamínico na cor branca, c/ bordas em PVC. Superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Painel frontal em 
madeira aglomerada. Pés em tubo de aço ABNT 1010/1020, e seção 
c/ reforço lateral paralelo em tubo de aço 
ABNT 1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de 
acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de aço rosqueável. 
Partes metálicas, c/ tratamento anticorrosivo e antiferruginoso c/ 
pintura eletrostática em epóxi pó na cor preto fosco. Med: 200 x 
110 cm. Acabamentos arredondados. Garantia de 1 (um) ano. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

UN 1,00 598,00 598,00 

6 1 MESA ESCRITORIO COM GAVETAS 1,20*0,70 Mesa de reunião 
retangular c/ tampo em madeira aglomerada c/ 25 mm de 
espessura, revestida em laminado melamínico na cor branca, c/ 
bordas em PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em tubo de 
aço ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo em tubo de 
aço. ABNT 1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. 
Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de aço 
rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso c/ pintura eletrostática em epóxi pó na cor preto 
fosco. Med: 200 x 110 cm. Acabamentos arredondados. Garantia de 
1 (um) ano. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

UN 5,00 295,00 1.475,00 

TOTAL 6.753,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 6.753,00 (seis mil setecentos e cinquenta e três reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.299.558/0001-69, com sede na Rua Rocha Pombo, nº 2053, Bairro Centro, na cidade de Campo 
Mourão/PR, CEP: 87303-220, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) FLAVIO 
PEREIRA GARALUZ, inscrito no CPF sob o nº 043.778.839-33, portador da cédula de identidade civil RG nº 
7.604.345-0, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 15/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
3 1 CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA c/braços, tamanho médio. 

CADEIRA   GIRATÓRIA   EXECUTIVA COM BRAÇOS, tamanho 
médio, assento e  encosto em compensado multilaminado de 
12mm, com espuma injetada anatomicamente em densidade 
média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. 
Revestimento do assento e encosto em tecido de alta 
resistência. 100% poliéster na cor azul escuro e espessura 
mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no contorno do estofado. 
Mecanismo tipo “back system”. Inclinaçãodoencosto mediante 
acionamento de alavanca. Molas p/retorno automático do 
encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador. 
Regulagem da altura do assento a gás, coluna central 
desmontável, fixada por encaixe cônico com rolamento axial de 
giro, esferas e arruelas de aço com coluna e mola a gás para 
regulagem de altura e amortecimento de impactos ao sentar, 
acionada por alavanca. Regulagem de altura do encosto para 
apoio lombar. Base giratória com capa de nylon na cor preta, 
com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo giro de 
nylon e com esferas de aço. Braços em poliuretano injetado, 
com alma de aço e regulagem vertical e horizontal. Fabricada 
em conformidade com as normas da ABNT. Medindo o encosto 
35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, 
base giratória de 67 cm de assento X 46 cm de largura X 45 cm 
de profundidade - podendo ter variação de +/- 10%. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação.  

PAPIROS 
MOVEIS 
P20/BK 
PAPIROS 
MOVEIS 
P20/BK 

UN 11,00 344,00 3.784,00 

TOTAL 3.784,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 3.784,00 (Três mil setecentos e oitenta e quatro reais). 
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          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: STOKMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
sob o nº 32.597.474/0001-59, com sede na Rua Nova Esperança, n°976, Bairro Emiliano Perneta, no 
municipio de Pinhais/PR, cep: 83.324-400, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela 
Sr.(a) RHAISSA STEFANIE  TORNO STOKLOSKI, inscrito no CPF sob o nº 075.001.889-51, portador da cédula de 
identidade civil RG nº 8.050.263-0, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 15/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

STOKMETAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
20 1 SUPORTE PARA SORO Suporte para soro tipo coluna em tubo de 

aço inoxidável de 1” de diâmetro com anel de regulagem, haste 
em tubo de aço inoxidável de ¾ de diâmetro com 4 ganchos na 
extremidade superior, base com 4 pés de ferro fundido, pintura 
epóxi na cor branca, com rodízios, dimensões aproximadas de no 
máximo 2,40 e mínimo de 1,70 m. Garantia de 1 (um) ano.  

METALIC 
MEDICAL 
MT530I 

UN 10,00 99,60 996,00 

TOTAL 996,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 996,00 (novecentos e noventa e seis reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: URSA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
26.628.908/0001-38, com sede na Rua Dr. Pedro Rangel, Nº 577 Sala 05, Bairro São João, CEP: 88.304-43, 
Itajaí/SC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) RAIMUNDO MILEO GOMES, 
inscrito no CPF sob o nº 252.393.468-01, portador da cédula de identidade civil RG nº 12.647.524-6/SSP-SP, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 15/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e móveis para 
Unidades de Atenção Primária - Resolução SESA 860/2022. 

URSA COMERCIAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
12 1 DETECTOR DE BATIMENTO CARDIACO FETAL Detector de 

batimentos cardíaco fetal – Modelo portátil, alimentado por 
bateria 9 v, que permita guarda do cristal. Deverá estar 
acondicionado em estojo de couro, e que permita facilidade de 
troca da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas poderão 
sofrer variação de ± 10 %. Deverá trazer a marca do fabricante e 
lote de fabricação gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 
ano. Apresentar Catálogo e Manual em português, registro no 
MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas 
de Fabricação. Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. 

CONTEC 
SB 

UN 9,00 289,00 2.601,00 

13 1 ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE PORTATIL Esfigmomanômetro 
aneroide portátil - montado em armação de material plástico, 
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistência a 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem frequente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu 
eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em 
nylon siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. 
Deverá conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência do braço, com o comprimento total de 68 
centímetros, largura de 15 centímetros, indicado para verificação 
adequada da pressão arterial em adultos obesos e conter indicação 
do ponto correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula   -   
peça   em   metal   leve,   de mecanismos nas operações de 
retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, 
ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pera - 
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação e 
resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem 
deverá ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvin ou 
outro material resistente. Comprovar assistência técnica no Estado 
do Paraná. Garantia mínima de calibração de 05 anos, comprovada 

PREMIUM 
BR20 

UN 5,00 67,00 335,00 
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através de carta do fornecedor. Os aparelhos quando entregues 
deverão vir acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando 
sua aferição individualmente, bem como também o registro no 
Ministério da Saúde.  

18 1 LANTERNA CLINICA EXAME Lanterna Clínica para Exames com 
Lâmpada de halogênio, iluminação mais clara para destacar a cor 
real do tecido, construída em estrutura metálica, alimentada por 
duas pilhas AAA (palito), protetor para lâmpada e ajuste de foco, 
botão liga/desliga. Medida: 14 cm de comprimento. 

PEN LED UN 10,00 20,00 200,00 

19 1 OTOSCOPIO Otoscópio: equipamento para exame visual do ouvido. 
Otoscópio em fibra óptica em material de alta resistência. Lâmpada 
halógena, lente de aumento de 2.5x e 05 espéculos permanentes 
de plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm- 3,5mm-
4,0mm- 8,0 mm. Possuir regulador de alta e baixa luminosidade e 
encaixe para visor sobressalente. Possuir cabo em aço inoxidável. 
Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel. Acompanhar 
lâmpada e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável 
de tamanho médio para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir 
controle de intensidade de luz desejável. Alimentação por pilhas 
médias comuns. Acompanha estojo reforçado para 
acondicionamento e transporte, contendo: Lâmpada e visor 
sobressalente e 05 (cinco) espéculos permanentes de plástico. 
Garantia de 1 ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 
Catálogo em português. Assistência Técnica do equipamento 
deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o 
translado dos equipamentos até o local da Assistência Técnica.  

MIKATOS 
MINI 

UN 10,00 189,00 1.890,00 

22 1 OXIMETRO PORTATIL Oxímetro de pulso portátil, avançado, 
pequeno e versátil, projetado para avaliar com precisão a 
saturação de oxigênio e a frequência cardíaca. Características e 
Funcionalidades: Simples - Fácil de operar, Compacto – peso 
aproximado 215 gr. Flexível - Funciona com baterias tipo AA ou 
energia AC (Opcional vendido separadamente). Memória de 72 
horas para armazenamento de dados. Oxímetro: Limite de 
saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a 100% Limite de frequência 
cardíaca de 18 a 300 batimentos por Oxímetro de pulso portátil, 
avançado, pequeno e versátil, projetado para avaliar com precisão 
a saturação de oxigênio e a frequência cardíaca. Características e 
Funcionalidades: Simples - Fácil de operar, Compacto – peso 
aproximado 215 gr. Flexível - Funciona com baterias tipo AA ou 
energia AC (Opcional vendido separadamente). Memória de 72 
horas para armazenamento de dados. Oxímetro: Limite de 
saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a 100% Limite de frequência 
cardíaca de 18 a 300 batimentos por minuto. Indicadores: 
Qualidade do pulso: LED tricolor Indicador de alarme: LED tricolor 
Silêncio de Alarmes: LED amarelo Display numérico: LED com 3 
dígitos e 7 segmentos, vermelho Indicador de carga baixa: LED 
amarelo. Precisão: Saturação arterial de oxigênio: (% Sp02) (± 
1S.D.)b Sem movimento: Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 2 dígitos 
Recém-  nascidos 70 - 100% ± 3 dígitos Em movimento: Adultos, 
pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos 
Baixa Perfusão: Adultos, Pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 
70 - 100% ± 4 dígitos Frequência cardíaca: Sem movimento: 18 - 
300 lpm ± 3 dígitos. Em movimento: 40 - 240 lpm ± 5 dígitos 

CONTEC 
CMS 

UN 20,00 43,00 860,00 
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Perfusão Baixa: 20 - 250 lpm ± 3 dígitos Temperatura: 
Funcionamento de -4 ° a + 122 ° F (-20 ° a + 50 ° C) Durante o 
armazenamento ou transporte -22 ° a + 122 ° F (-30 ° a + 50 ° 
C)Umidade: Operando 10% a 90% sem condensação durante o 
armazenamento ou transporte 10% a 95% sem condensação. 
Operando em altitude até 40.000 pés (12.000 metros) Pressão 
Hiperbárica até 4 atmosferas. Opções de alimentação: 4 pilhas 
alcalinas AA de 1,5 V (6 horas). Assistência Técnica: Fornecer 
assistência técnica especializada com laboratório próprio e equipe 
qualificada. 

TOTAL 5.886,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 5.886,00 (Cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1062 02910 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1062 02920 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 2024 
até 02 de maio de 2025. 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 06.095.872/0001-67, com sede na Av. Santos Dumont, n° 5501, Bairro Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul/PR, CEP: 85303-140, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo 
Sr.(a) EDSON ROBERTO BRUSTOLIN, inscrito no CPF sob o nº 680.865.559-68, portador da cédula de 
identidade civil RG nº 4.961.694-5, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 25/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 14/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato  a execução de rodeio country e instalação de 
palco, para shows das festividades em comemoração ao 34° de aniversário do município. 

EQUIPE EDSON BRUSTOLIN RODEIO SHOW LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 EXECUÇAO COMPLETA RODEIO COUNTRY E INSTALAÇAO DE 
PALCO Contratação de empresa para a execução de rodeio 
country e instalação de palco para shows dos eventos das 
festividades em comemoração ao 34º aniversário do Município 
de Nova Laranjeiras – PR, nos dias 15 e 16 de maio de 2024. 
Sendo estrutura completa de rodeio contendo, sonorização 
para rodeio e iluminação, bretes, currais, embarcador, 
narrador com notoriedade nacional e internacional, montados 
para os dias 15 e 16 de maio de 2024, conforme especificado 
abaixo: 
- Projeto completo de toda estrutura de arquibancadas, rodeio 
e camarote; 
- Elaboração do projeto e protocolo para liberação junto ao 
corpo de Bombeiros e demais órgãos competentes 
fornecimento das ART/RRT necessárias, bem como a instalação 
de extintores lâmpadas de emergência, placas de sinalização, 
referente ao Rodeio e todo o projeto; 
- 01 Arena completa com metragem mínima de 30mt x 40mt 
com 8 bretes, 8 porteiras, 8 currais e 01 embarcador para os 
animais. Sonorização profissional mínima composta por: 2 P.A 
(torre de som) com 32 caixas, sendo: 16 cada lado com 08 
grave com dois falantes de sub 18 08 caixas KF cada P.A. Studio 
em caminhão ou similar, 10 Amplificadores sendo: 4 de 5.000 
Watts cada, 02 de 3.200 Watts cada, 02 de 800 watts cada e 02 
de 1.200Watts cada. Mesa de som Digital/ou Analógica sendo 
de no mínimo: 24 canais, contendo: 01 Processador digital 01 
Notebook ou computador disponível 02 Microfones 
profissionais sem fio, 01 ponto de retorno; 
- Iluminação para a Arena com as seguintes configurações 
mínimas: 10 luzes brancas em Led 300 Watts cada, 10 Postes 
em aço de no mínimo 05 metros para fixação da Iluminação, 
mesa de controle de luzes compatível com a Iluminação, 

SERVIÇO UN 1,00 185.890,00 185.890,00 
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sinalização de emergência e extintores conforme normas do 
corpo de bombeiros em toda arena, arquibancadas e 
camarotes; 
- Cenário de abertura em todas as noites de Rodeio com 
locutor para cerimonial, bandeiras, estatuas com Nossa 
Senhora Aparecida/Jesus Cristo, apresentação com cenário 
composto de show de fogos contendo no mínimo 2 (duas) 
cascatas 20 MT CASCATA MONTANA (interna), estátua de touro 
com fogo saindo na parte frontal, 02 (dois) Shows de fogos 
coloridos com pelo menos 2min cada, sendo um deles Piro 
musical. 
- Palco 14x10 metros: cobertura em lona vinílica branca 
galvanizada com retardamento de chamas, estrutura em duas 
águas em alumínio q30 linha pesada, fly na lateral com 
medidas de 02 metros e largura por 08 metros de altura, piso 
em compensado naval 25mm, com guarda corpo (fundo e 
laterais), sistema de telas (sombrite) preta nas laterais, acesso 
ao palco através de escada metálica com corrimão e sistema 
antiderrapante nos degraus, conforme normas aprovadas pelo 
corpo de bombeiros. 02 camarins 05x05 metros com piso e 
carpete e área de serviço 04x04 metros, montado para 
utilização mínima de 02 dias deverá estar equipado com todas 
as exigências do corpo de bombeiros, como extintores, luzes de 
emergência, farois e demais itens de sinalização que forem 
necessários. Palco deverá ser montado em cima dos bretes, 
com no mínimo 2mt de altura, acoplado a estrutura de rodeio; 
- Composição do rodeio 16 Touros e 10 Cavalos para montarias 
nas duas noites, 01 Locutor de Rodeio de reconhecimento 
Nacional e internacional, 01 locutor comercial, 01 Juiz de 
Rodeio, 01 Cronômetro de 08 segundos, 02 Salva vidas, 01 
palhaço animador, 02 Porteiros, 20 Peões para montaria em 
touros e cavalos. Seguro de vida para todos os competidores e 
profissionais envolvidos no Rodeio no valor mínimo de 
R$150.000,00 por morte ou invalidez com cobertura de 
despesas médicas e hospitalares por pessoa; 
 
- Premiação de R$10.000,00 (dez mil reais) para os cinco 
primeiros colocados na montaria em touros. Premiação de 
R$5.000,00 (cinco mil reais) distribuídos entre os cinco 
primeiros colocados da montaria em cavalos. Alimentação e 
hospedagem para todos profissionais envolvidos no Rodeio. 
Local adequado e pastagem ou ração para os animais (Touros e 
Cavalos) durante o evento. Despesas de Montagem e 
desmontagem de estruturas, impostos, leis sociais trabalhistas, 
fretes. 

TOTAL 185.890,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 185.890,00 (Cento e oitenta e cinco mil oitocentos e noventa reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 13.392.0015.2055 2650 000 3.3.30.39.00.00 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
1. A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura de 03 de maio de 
2024 até 02 de novembro de 2024. 

2. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2024-PMNL 
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 06.068.694/0005-09, com sede na Rua Ceara, n°56, Bairro Centro, Municipio de Nova 
Laranjeiras/PR, CEP: 85.350-000 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) 
RICARDO CATELAN, , inscrito no CPF sob o nº 110.697.558-85, portador da cédula de identidade civil RG nº 
18.475.381, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente da Dispensa nº 10/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de testes rápidos de dengue e 
hemogramas, para atender o departamento de vigilância epidemiológica da secretaria de saúde. 

LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qntd Preço Preço 

total 
1 1 Hemograma Sendo o material disponibilizado pelo laboratorio contratado.  UN 800,00 7,00 5.600,00 
1 2 REALIZAÇÃO  DE TESTE RAPIDO PARA DETECÇÃO DE DENGUE IGM sendo o 

material disponibilizado pelo laboratorio contratado.  
UN 100,00 28,00 2.800,00 

1 3 REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE DENGUE NS1 NS1, sendo 
o material disponibilizado pelo laboratorio contratado.  

UN 600,00 35,00 21.000,00 

TOTAL 29.400,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 29.400,00 (Vinte e nove mil e quatrocentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.2067 03300 303 3.3.90.30.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura de 06 de maio de 2024 
até 05 de novembro de 2024. 

1. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. Nova Laranjeiras/PR, 06 de maio de 2024. 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 8/2024

 Processo Adm.: 32/2024
 Data do Processo: 25/04/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 32/2024
b) Nr. Licitação 8/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 06/05/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE BOMBA

SUBMERSA, INCLUSO MÃO DE OBRA PARA RETIRADA,
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS,
ENTREGA E INSTALAÇÃO NO LOCAL CENTRO MUNICIPAL DE
EXPOSIÇÕES E RODEIOS.

Empresa vencedora: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA
CNPJ 04.949.630/0001-68
AVENIDA ATTÍLIO FONTANA, 3323 Francisco Beltrão-PR
CEP 85603-025

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
1 1 BOMBA TRIFASICA Bomba trifasica

5HP 35, incluso maos de obra para
retirada de bomba para avaliação de
danos (280 metros de Profundidade
- poço 6" de diamentro) incluso
todos os custos de entrega e
instalação no local. 

VANBRO VANBRO UN 1,00 11.600,00 11.600,00

TOTAL 11.600,00

R$ 11.600,00 (Onze Mil e Seiscentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 06 de maio de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024 
 

Decisão de revogação de processo 
l ic itatório  -  Dispensa Eletrônica nº 
05/2024, conforme Súmulas 346 e 473 
do STF e Art.  71 da  Lei  14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEU 
PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  DECIDE:  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 71 da Lei  de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos -  Lei  Federal  nº 14.133/2021 e Súmulas  346 e 473 do Supremo  
Tribunal Federal;  
 
CONSIDERANDO que na data de abertura do processo 18/04/2024 -  às 09:00hs,  o 
processo não acudiu interessados, resultado em l ic itação  DESERTA; 
 
CONSIDERANDO que,  em virtude do resultado DESERTO, foi  convocado o 
representante da melhor proposta,  para que apresentasse os documentos de 
habil itação e proposta f inal,  no entanto, até a presente data o mesmo não teve 
interesse em apresentar a referida documentação;  
 
CONSIDERANDO o prazo para informação do processo no Mural de Licitaçõe s do 
Tribunal de Contas -  TCE-PR;  
 
CONSIDERANDO as conclusões p rovenientes da Assessor ia  Jurídica Municipal  
exaradas no Despacho constante no processo l ic itatór io;  
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade constitucional imposta à Administração 
Pública de observância dos pr incípios constantes no art igo 37 da Constituição 
Federa l,  dentre e les,  o princ ípio constitucional da ef iciência;  
 

ROSOLVE 
 
DECLARAR DESFEITO POR REVOGAÇÃO ,  o  processo l ic i tatório Dispensa  
Eletrônica nº 05/2024, determinando ao Agente de Contratação  e  a Comissão de 
Licitação que adote as seguintes providências:  F aça a publ icação da revogação 
aqui declarada, dê ciência da presente decisão aos fornecedores interessados ;  
e,  comunique a secretaria requisitante para as providências cabíveis .   
 
Publique-se.  
    
Nova Laranjeiras -  Pr,  06 de Maio de 2024. 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 055/2024 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos nos períodos 
especificados a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. CRISTIANI TELASKA SCHIO 06/05/2024 Á 
04/05/2024 

30 

2. VALDECIR DE SOUZA MARQUES 15/05/2024 Á 
20/05/2024 

06 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 06 de maio de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal064.606.099-69 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 19/2024-PMV 

R A T I F I C A Ç Ã O    

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, 
anexos, RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 19/2024-PMV, cujo 
objeto é a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SOM E LUZES PARA AS 
FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DE VIRMOND 
NO ANO DE 2024”, à empresa  AGUA DOCE EVENTOS LTDA – inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.338.020/0001-19 no valor de até R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais).  

Virmond, 06 de maio de 2024. 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
DDiissppeennssaa  nnºº..   1199//22002244--PPMMVV  

  
OOBBJJEETTOO::  é CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  SSOOMM  EE  LLUUZZEESS  PPAARRAA  AASS  

FFEESSTTIIVVIIDDAADDEESS  EEMM  CCOOMMEEMMOORRAAÇÇÃÃOO  AAOO  AANNIIVVEERRSSAARRIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  NNOO  

AANNOO  DDEE  22002244.. 
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF 
n.º 777.826.319-04. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  7733--22002244  
CCOONNTTRRAATTAADDAA: AGUA DOCE EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 
13.338.020/0001-19,  no valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais).  
Data de contrato: 06 de maio de 2024.  
Vigência : 06 (seis)  meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

EDITAL Nº. 001/2022 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 005/2022 
EDITAL Nº. 003/2024 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO N.º 007/2024 

 
OBJETO: PROFESSOR 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: DILCEIA DE PAULA CHAGAS , inscrito no CPF nº 061.534.039-30 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 02 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

  

 
DECRETO Nº. 041 
DATA: 03/05/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 986, de 30/04/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 1.404.947,85 (um 

milhão e quatrocentos e quatro mil e novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e cinco 

centavos), nas seguintes dotações: 

 

08.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO 
08.001 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
26.782.26011-108 Reconstrução de Pontes 

4490.51.00.00  Obras e Instalações      REC  00843       402.329,85 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.15011-109 Reconstrução de Pontes 

4490.51.00.00  Obras e Instalações      REC  00843     1.002.618,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o excesso de arrecadação de recursos financeiros oriundos de repasse da Secretaria 

Nacional de Defesa Civil. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 03 DE MAIO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por LOTE, 
às seguintes empresas: 
 
1 - Empresa WILLIAN WRZESINSKI E CIA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 31.634.435/0001-11, da 
cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20 e 21, com o valor global total de R$ 164.085,26 (cento e sessenta e quatro 
mil, oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos); 
 
2 - Empresa NJ DIESEL MECÂNICA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 34.758.951/0001-46, da cidade de 
Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 08, 25, 26, 27 e 28, com o valor global total de R$ 
49.949,00 (quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais); 
 
3 - Empresa TATIANE SOBOLESKI AUTO ELÉTRICA – ME, CNPJ/MF nº 27.168.437/0001-95, da 
cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 09, 10, 11, 29 e 30, com o valor global total 
de R$ 19.137,00 (dezenove mil, cento e trinta e sete reais); 
 
4 - Empresa MANGUEIRAS HIDRAULICAS PAVAN LTDA - ME, CNPJ/MF nº 01.251.215/0001-48, 
da cidade de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 22, 23, 24 e 31, com o valor global total 
de R$ 48.358,20 (quarenta e oito mil, trezentos e cinquenta e oito reais e vinte 
centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de maio de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 06 de maio de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 084/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PIETRO E-COMMERCE LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 79.429,48 (SETENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 03/05/2024. 
VIGÊNCIA: 02/05/2025. 
 
CONTRATO: 085/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PREMIUM PNEUS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, PARA REPOSIÇÃO 
EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 16.799,88 (DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E 
OITO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 03/05/2024. 
VIGÊNCIA: 02/05/2025. 
 
CONTRATO: 086/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS, 
PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E AGRÍCOLAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 476.511,90 (QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS 
E NOVENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 03/05/2024. 
VIGÊNCIA: 02/05/2025. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO –  PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTO S - SAMAE 
Rua das Camélias, 800 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 02.936.023/0001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 
samae.portorbarre iro@hotmai l .com  

 
 

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 
PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  02/2024-SAMAE 

 
O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS DE PORTO 
BARREIRO - SAMAE, por meio de seu Diretor, torna público que realizará 
às 13h30min do dia 20 de maio de 2024, Local:  www.licitanet.com.br 
“Acesso Identif icado” ,  a l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 
02/2024, cujo objeto é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO  E DE CONSUMO  PARA MANUTENÇÃO DO 
SAMAE, segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 , Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 06 de maio de 2024. 
 

MICHEL DE JESUS LIMA 
Diretor do SAMAE  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  12/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 20 
de maio de 2024, Local :  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  a  
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 12/2024, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E  ACESSÓRIOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL,  segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 ,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 06 de maio de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

Município de Porto Barreiro - 2024
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1278 - Decreto nº 60/2024 de 06/05/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 928 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 736 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 134.000,00134.000,00Suplementar

Despesa
05

05.001
12.361.0005.2009

3.3.90.39.00.00
1010 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ADMINISTRAÇÃO GERAL
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2010
3.1.90.11.00.00

1070 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSPORTE ESCOLAR
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2037
3.3.50.41.00.00

3420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2048
4.4.90.51.00.00

4990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 74.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

04.122.0003.2052
4.4.90.51.00.00

5580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 70.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

04.122.0003.2052
4.4.90.52.00.00

5590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
SECRETARIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS 14.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

134.000,00
134.000,00

134.000,00
134.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5534 n 06/05/2024 11:41:29
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
    

 

 

DECRETO Nº. 061/2024 
De 0 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 4  

 
 

EMENTA: Renomeia Conselho do CACS  - - FUNDEB. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 

conferidas por Lei em especial no que se refere a Lei Nº 618/2021. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica por este instrumento  nomeados  os  membros  do 

CACS - FUNDEB. 

 
Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular Elisangela Roth Joaquim 

Suplente Michele de Matos Karnoski 

Representantes do Departamento Municipal de Educação 
Titular Cintia Lurdes da Silva Pires 

Suplente Aline Silvério 

Representantes dos Diretores Municipais 
Titular Alesandra Tosatti Martin 

Suplente Daiane Aparecida Somariva Basso 

Representantes dos Professores da Educação Básica 
Titular Ana Claudia Devitte Schimittel 

Suplente Daniele Fátima Pszysiezny 

Representantes dos Técnicos Administrativos 
Titular Roseli Aparecida dos Santos 

Suplente Janesia das Graças de Lima 

Representantes dos pais de alunos da Educação Básica Pública 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
    

 

 
do Município 
Titular Neiva de Fatima Moreira 

Suplente Isaias de Oliveira 

Titular Joice Koltz Borcate 

Suplente Alisandra Cullmann Marangoni 

Representantes do Conselho Municipal de Educação - CME 
Titular Henrique Wedderhoff Herrmann 

Suplente Cristina Pinto de Magalhães 

Representantes do Conselho Tutelar 
Titular Juliane Luiz da Silva de Oliveira 

Suplente Eloisa Fior Baldin 

Representantes de Organizações da Sociedade Civil 
Titular Helena Aparecida de Lima 

Suplente Brasilia Lemes da Silva 

Titular Sara Izabel Gadomski 

Suplente Marles Simeoni 

Representantes das Escolas do Campo 
Titular Adriana k. Joaquim do Nascimento 

Suplente Edineia Herdt 
 
 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 0 6  d e  m a i o  de 2024.        . 
 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
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Assinado de forma digital 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024/PMQI  
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, torna público 
que fará realizar, às 09:00 horas do dia 24 de maio do ano de 2024, na 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/), 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Estrada Municipal - 
sentido Reciclagem 

Construção de um 
Barracão Industrial 594,00 m²     300 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Parana no www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, e na plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras (https://bnc.org.br/). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Quedas do Iguaçu, 03 de maio de 2024. 
ELCIO JAIME DA LUZ 

Prefeito Municipal 
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Resolução nº 12/2024 

DATA: 03 de maio de 2024. 
 
 

SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO GRUPO 
TÉCNICO CONSULTIVO DO QUALICIS.  
 
 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, no 
uso de suas atribuições legais e com base na legislação, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar como membros: Carla Prestes de Oliveira 
Bonfim inscrita no CPF sob nº 019.267.299-19; Josilene Greti 
de Lima Mierjam inscrita no CPF sob nº 033.547.739-32; 
Secretário de Saúde do Município de Porto Barreiro Claudinor 
Rodrigues Volff inscrito no CPF sob nº 093.480.019-73.  
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 03 de maio de 
2024.   
 
Publique-se. 
 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Presidente da ASSISCOP 

 

NEIMAR 
GRANOSKI:77782631
904

Assinado de forma digital por 
NEIMAR GRANOSKI:77782631904 
Dados: 2024.05.03 15:43:36 
-03'00'

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90017/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 21 de maio de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Implementos 
Agrícolas (Semeadeiras, Homogeneizadores, Pulverizadores, Ensiladeira Área Total, Distribuidor de 
Calcário e Distribuidor de Esterco Líquido), para serem disponibilizados para as Associações de Produtores 
Rurais, por Chamamento Público, Através da Lei Complementar N° 110/2019. Valor máximo estimado: R$ 
782.702,77 (setecentos e oitenta e dois mil, setecentos e dois reais e setenta e sete centavos). Gênero: 
Equipamentos. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 
e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br.  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 18/2024. Objeto: Registro de Preços para aquisição de água 
mineral, cargas de gás liquefeito de Petróleo e demais materiais. Prazo: de 27 de maio de 2024 a 26 de maio 
de 2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

47/2024 ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 23.875.435/0001-85 91.744,00 

48/2024 MANG FOODS ATACADISTA LTDA 52.371.452/0001-83 7.578,00 

49/2024 VIVIDENSE CAR MULTIMARCAS E REVENDA 
DE GAS LTDA 04.374.620/0001-41 1.520,00 

Coronel Vivida, 30 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024 
DATA: 15/04/24          ABERTURA: 03/05/24       PROPOSTAS ATÉ: 08h      DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO PARA AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS USUÁRIOS ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 05 ao Contrato n° 92/2023 – Concorrência Pública nº 06/2023 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: DUTRA & 
DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 29.304.186/0001-54. Prorroga-se o prazo de 
execução por mais 90 (noventa) dias, de 07 de maio de 2024 a 04 de agosto de 2024. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 03 de maio de 2024. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE LICITAÇÃO ESPECIAL Nº 01/2024 

O município de Coronel Vivida – Paraná, torna público, que no dia 10 do mês de junho de 2024, às 
09h00min, estará realizando licitação especial nos moldes da Lei Complementar Federal nº 182 de 1º 
de junho de 2021, a qual tem por objeto a Contratação de um conjunto integrado de solução 
tecnológica inovadora voltada para a captação de imagens, dados e informação por 
videomonitoramento, através de inteligência artificial, de acordo com as especificações constantes no 
edital. O valor estimado da contratação será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). O edital e demais 
informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Planejamento pelo telefone (46) 3232-
8300 ou e-mail planejamento@coronelvivida.pr.gov.br ou no site www.coronelvivida.pr.gov.br. 
Coronel Vivida, 06 de maio de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor de Compras e Patrimonio. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente a Inexigibilidade de Licitação nº 05/2024. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, via adesão ao CONIMS. O prazo de vigência: 12 (doze) 
meses. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 
ATA DE 
REGISTRO DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

50/2024 CIRÚRGICA OURO VERDE – COMÉRCIO 
DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA 

14.308.899/0001-19 1.593,10 

51/2024 ICP CIENTIFICA PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

19.026.965/0001-37 1.113,72 

52/2024 MARTE EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

68.886.605/0001-65 910,80 

Coronel Vivida, 03 de maio de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 040/2024 de 06/05/2023 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 24º ÉLEN SAGAZ DOS SANTOS 830/23 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 034/2024 de 06/05/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  033/2024 de 29/04/2024. 
Edital nº. 035/2024 de 06/05/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 57º LUANA CRISTINA DOS SANTOS BUENO 2791/23 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 

 
NOVA DATA PARA ABERTURA 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
A publicação de nova data para abertura se faz necessária em virtude de readequações de 
ordem técnica no instrumento convocatório. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de link de internet fibra óptica e via rádio 
banda larga e rede de transporte de dados, para atender a demanda do município. 
VALOR ESTIMADO: R$ 82.500,60 (oitenta e dois mil, quinhentos reais e sessenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 21/05/2024 - 9h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 06 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 


